
 

INDICAÇÃO Nº 222/2025 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da Secretaria de 
Planejamento e demais competentes, se digne adotar as providências necessárias 
junto à Empresa de Luz e Força Santa Maria S/A e à EDP Espírito Santo, a fim de 
viabilizar melhorias gerais na rede de distribuição que atende às Comunidades 
do Distrito de 25 de Julho e do Rio 15 de Agosto, com a implantação de energia 
elétrica trifásica nos trechos onde não houver tal benfeitoria, considerando os 
recorrentes problemas de oscilação, quedas de energia e insuficiência no atendimento 
da demanda local, que vêm comprometendo tanto o desenvolvimento econômico 
quanto a qualidade de vida dos moradores. 

Sala Augusto Ruschi, em 16 de setembro de 2025. 

 

 

Vereadora Sarita (UNIÃO BRASIL) 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação tem como objetivo atender às necessidades das Comunidades 
de 25 de Julho e 15 de Agosto, que vêm enfrentando sérios problemas relacionados 
à rede elétrica. As constantes oscilações, quedas de energia e a limitação da rede 
monofásica têm gerado transtornos para as famílias, além de dificultar a utilização de 
equipamentos e aparelhos que demandam maior estabilidade no fornecimento de 
energia. 

A implantação da rede trifásica, acompanhada de melhorias estruturais na 
distribuição, representa um investimento essencial para garantir maior segurança, 
eficiência e qualidade no fornecimento elétrico. Tal medida não apenas beneficiará 
diretamente os moradores, como também favorecerá o desenvolvimento local, 
permitindo melhores condições para a produção agrícola, o comércio e demais 
atividades que necessitam de energia estável e confiável. 

Dessa forma, solicitamos especial atenção ao presente pleito, por entendermos que a 
melhoria da rede elétrica nessas comunidades é uma medida de justiça social, que 
proporcionará bem-estar aos moradores, incentivará o crescimento econômico e 
contribuirá para a valorização das localidades, garantindo melhores condições de vida 
à população. 

 

Autenticar documento em https://spl.camarasantateresa.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003500370036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




